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c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver
atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar, ou ainda
quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mu-
dança de sinal;

d) manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o
percurso da prova ou parte dele;

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou
sinalizá-la incorretamente;

f) não usar devidamente o cinto de segurança;
g) perder o controle da direção do veículo em movimento;
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza

grave.
III - Faltas Médias:
a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem

estar o freio de mão inteiramente livre;
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições ad-

versas do local, da circulação, do veículo e do clima;
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão,

após o início da prova;
d) fazer conversão incorretamente;
e) usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
f) desengrenar o veículo nos declives;
g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cau-

telas necessárias;
h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio

nas frenagens;
i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo

em ponto neutro;
j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, du-

rante o percurso;
k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza

média.
IV - Faltas Leves:
a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo

justificado;
b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao

condutor;
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;
d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo en-

grenado e em movimento;
e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do

painel do veículo;
f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração li-

gada;
g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração

em ponto neutro;
h) cometer qualquer outra infração de natureza leve.
Art. 20. Constituem faltas, no Exame de Direção Veicular,

para obtenção da ACC ou para veículos da categoria “A”:
I - Faltas Eliminatórias:
a) iniciar a prova sem estar com o capacete devidamente

ajustado à cabeça ou sem viseira ou óculos de proteção;
b) descumprir o percurso preestabelecido;
c) derrubar um ou mais cones de balizamento;
d) cair do veículo, durante a prova;
e) não manter equilíbrio na prancha, saindo lateralmente da

mesma;
f) avançar a parada obrigatória;
g) colocar o(s) pé(s) no chão, com o veículo em movi-

mento;
h) provocar acidente durante a realização do exame.
II - Faltas Graves:
a) deixar de colocar um pé no chão e o outro no freio ao

parar o veículo;
b) invadir qualquer faixa durante o percurso;
c) fazer incorretamente a sinalização ou deixar de fazê-la;
d) fazer o percurso com o farol apagado;
e) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza

gravíssima ou grave.
III - Faltas Médias:
a) utilizar incorretamente os equipamentos;
b) engrenar ou utilizar marchas inadequadas durante o per-

curso;
c) não recolher o pedal de partida ou o suporte do veículo,

antes de iniciar o percurso.
d) interromper o funcionamento do motor sem justa razão,

após o início da prova;
e) conduzir o veículo durante o exame sem segurar o guidom

com ambas as mãos, salvo eventualmente para indicação de ma-
nobras;

f) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza
média.

IV - Faltas Leves:
a) colocar o motor em funcionamento, quando já engre-

nado;
b) conduzir o veículo provocando movimento irregular no

mesmo sem motivo justificado;
c) regular os espelhos retrovisores durante o percurso do

exame;
d) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza

leve.
Art. 21. O Exame de Direção Veicular para candidato por-

tador de deficiência física será considerado prova especializada e
deverá ser avaliado por uma comissão especial, integrada por, no
mínimo um examinador de trânsito, um médico perito examinador e
um membro indicado pelo CETRAN, conforme dispõe o inciso VI do
art. 14 do CTB.

Parágrafo único. O veículo destinado à instrução e ao exame
de candidato portador de deficiência física deverá estar perfeitamente
adaptado segundo a indicação da Junta Médica Examinadora podendo
ser feito, inclusive, em veículo disponibilizado pelo candidato.

Art. 22. No caso de reprovação no Exame Teórico-técnico ou
Exame de Direção Veicular, o candidato só poderá repetir o exame
depois de decorridos 15 (quinze) dias da divulgação do resultado,
sendo dispensado do exame no qual tenha sido aprovado.

Art. 23. Quando se tratar de candidato às categorias “C”,
“D” e “E”, a Instrução e o Exame de Direção Veicular deverão ser
realizados em veículos que atendam aos seguintes requisitos:

I - Categoria “C” - veículo motorizado utilizado no trans-
porte de carga, registrado com capacidade mínima de Peso Bruto
Total (PBT) de 6.000 Kg;

II - Categoria “D” - veículo motorizado utilizado no trans-
porte de passageiros, registrado com capacidade mínima de 20 (vinte)
lugares;

III - Categoria “E” - combinação de veículos onde o ca-
minhão trator deverá ser acoplado a um reboque ou semi-reboque,
que esteja registrado com capacidade de PBT de no mínimo 6.000kg
ou veículo articulado cuja lotação exceda a 20 (vinte) lugares.

Art. 24. Quando se tratar de candidato à categoria "A", o
Exame de Direção Veicular deverá ser realizado em veículo com
cilindrada acima de 125 centímetros cúbicos.

Art. 25. A aprendizagem e o Exame de Direção Veicular,
para a obtenção da ACC, poderão ser realizados em qualquer veículo
de duas rodas classificado como ciclomotor.

Art. 26. Os condutores de veículos automotores habilitados
na categoria “B”, “C”, “D” ou “E”, que pretenderem obter a ACC,
deverão se submeter aos Exames de Sanidade Física e Mental e de
Prática de Direção Veicular, comprovando a realização de, no mí-
nimo, 15 (quinze) horas/aula de prática de direção veicular em veí-
culo classificado como ciclomotor.

Art. 27. Os examinadores, para o exercício de suas ati-
vidades, deverão ser designados pelo dirigente do órgão ou entidade
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal para o período
de no máximo 01 (um) ano, permitida a recondução por mais um
período de igual duração, devendo comprovar na data da sua de-
signação ou recondução:

I - possuir CNH no mínimo há 02 (dois) anos na categoria
igual ou superior a pretendida pelo candidato;

II - possuir certificado do curso específico, registrado junto
ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal;

III - não ter cometido nenhuma infração de trânsito de na-
tureza gravíssima nos últimos 12 (doze) meses;

IV - não estar cumprindo pena de suspensão do direito de
dirigir ou de cassação da CNH.

§1º São consideradas infrações do examinador, puníveis pelo
dirigente do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do
Distrito Federal:

a) induzir o candidato a erro quanto às regras de circulação
e conduta;

b) faltar com o devido respeito ao candidato;
c) praticar atos de improbidade contra a fé pública, contra o

patrimônio ou contra a administração pública ou privada;
d) não utilizar o cinto de segurança durante a realização do

exame de prática de direção veicular nos veículos de quatro ou mais
rodas.

§2º As infrações constantes do §1º serão apuradas em pro-
cedimentos administrativos, sendo assegurado o direito constitucional
da ampla defesa e do contraditório que determinarão em função da
sua gravidade e independentemente da ordem seqüencial, as seguintes
penalidades:

a) advertência por escrito;
b) suspensão das atividades por até 30 (trinta) dias;
c) cancelamento da designação.
Art. 28. O candidato a ACC e a CNH, cadastrado no RE-

NACH, que transferir seu domicilio ou residência para outra Unidade
da Federação, terá assegurado o seu direito de continuar o processo
de habilitação na Unidade da Federação do seu novo domicílio ou
residência, sem prejuízo dos exames nos quais tenha sido aprovado.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se
também, aos condutores que estiverem em processo de adição ou
alteração de categoria.

Do Candidato Estrangeiro e do Condutor Portador de Car-
teira de Habilitação Obtida em País Estrangeiro

§4º O condutor estrangeiro, após prazo de 180 (cento e
oitenta) dias de estada regular no Brasil, deverá, se pretender conduzir
veículo automotor, submeter-se aos exames de aptidão física e men-
tal, nos termos do artigo 147 do CTB, respeitada a sua categoria, com
vistas à obtenção da CNH brasileira.

§5º Na hipótese de alteração de categoria deverá ser obe-
decido o disposto no artigo 146 do CTB.

§6º O disposto nos parágrafos anteriores não será aplicado
aos diplomatas ou cônsules de carreira, e a eles equiparados.

Art. 30. O estrangeiro não habilitado, com estada regular no
Brasil, após 180 dias, pretendendo habilitar-se para conduzir veículo
automotor em Território Nacional, deverá satisfazer todas as exi-
gências previstas na legislação de trânsito.

Art. 31. Quando o condutor habilitado em país estrangeiro
cometer infração de trânsito, cuja penalidade implique na proibição
do direito de dirigir, a autoridade competente de trânsito tomará uma
das providências constantes do artigo 42 da Convenção de Viena,
promulgada pelo Decreto nº 86.714, de 10/12/81:

I - recolher e reter o documento de habilitação, até que
expire o prazo da suspensão do direito de usá-la, ou até que o
condutor saia do território nacional, se a saída ocorrer antes de ex-
pirar o citado prazo;

II - comunicar à autoridade que expediu ou em cujo nome
foi expedido o documento de habilitação, a suspensão do direito de
usá-lo, solicitando que notifique ao interessado da decisão tomada;

III - indicar no documento de habilitação, que o mesmo não
é válido no território nacional, quando se tratar de documento de
habilitação com validade internacional.

Parágrafo único. Quando se tratar de missão diplomática,
consular ou a elas equiparadas, as medidas cabíveis deverão ser to-
madas pelo Ministério das Relações Exteriores.

Art. 32. O condutor com Habilitação Internacional para Di-
rigir, expedida no Brasil, que venha a cometer infração de trânsito,
cuja penalidade implique na suspensão ou cassação do direito de
dirigir, terá, pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado
ou do Distrito Federal, o recolhimento e apreensão desta, juntamente
com o documento de habilitação nacional.

Parágrafo único. A Carteira Internacional expedida no Brasil
não poderá substituir a CNH.

Dos Cursos Especializados
Art. 33. Os Cursos especializados serão destinados a con-

dutores habilitados que pretendam conduzir veículo de transporte
coletivo de passageiros, de escolares, de produtos perigosos ou de
e m e rg ê n c i a .

§1º Os cursos especializados serão ministrados:
a) pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Es-

tados e do Distrito Federal;
b) instituições vinculadas ao Sistema Nacional de Formação

de Mão-de-Obra.
§2º As instituições em funcionamento, vinculadas ao Sistema

Nacional de Formação de Mão-de-Obra ou instituições/entidades cre-
denciadas pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou
do Distrito Federal deverão ser recadastradas em até 180 (cento e
oitenta) dias da data da publicação desta Resolução, com posterior
renovação a cada dois anos.

§3º Os Conteúdos e regulamentação dos cursos especiali-
zados constam dos anexos desta resolução.

§4º O órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados ou
do Distrito Federal registrará no RENACH e no campo “outras in-
formações” da CNH, a aprovação nos cursos especializados, con-
forme codificação a ser definido pelo órgão máximo executivo de
trânsito da União.

Da Expedição da Carteira Nacional de Habilitação e da Per-
missão Internacional para Dirigir Veículo

Art. 34. A CNH será expedida pelo órgão ou entidade exe-
cutivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, em nome do
órgão máximo executivo de trânsito da União, em modelo único e
especificações técnicas definidas por esse órgão da União, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta resolução.

§1° A CNH conterá a condição e especializações de cada
condutor e terá validade em todo o território nacional, equivalendo ao
documento de identidade, devendo produzir os seus efeitos legais
somente quando apresentada no original e dentro do prazo de va-
lidade.

§2° A expedição da CNH, com a Permissão para Dirigir, nas
categorias “A”, “B” ou “AB”, terá validade de 01(um) ano e, no
final deste, o condutor poderá solicitar a definitiva, que lhe será
concedida desde que tenha cumprido o disposto no §3° do art. 148 do
CTB.

§3° A ACC, para efeito de simplificação e padronização em
registro e documento único conforme § 7o do art.159 do CTB, será
inserida em campo específico da CNH.

§4° Para efeito de fiscalização fica concedida a mesma to-
lerância estabelecida no art. 162, inciso V, do CTB, ao condutor
portador de Permissão para Dirigir, contada da data do vencimento do
referido documento, aplicando-se a mesma penalidade e medida ad-
ministrativa.

§5° Até que o órgão máximo executivo de trânsito da União
edite regulamentação suplementar especificando tecnicamente o novo
modelo único da CNH, fica valendo o modelo definido pelas Re-
soluções 765/93 e 71/98.

Art. 35. O documento de Habilitação terá 2 (dois) números
de identificação nacional e 1 (um) número de identificação estadual,
que são:

I - O primeiro número de identificação nacional (registro
nacional) será gerado pelo sistema informatizado da BINCO, com-
posto de 9 (nove) caracteres mais 2 (dois) dígitos verificadores de
segurança, sendo único para cada condutor e o acompanhará durante
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Art. 29. O condutor de veículo automotor, natural de país
estrangeiro e nele habilitado, em estadia regular e temporária, desde
que penalmente imputável no Brasil, poderá dirigir no Território Na-
cional quando amparado por convenções ou acordos internacionais.

§1º Poderá ser aplicado o Principio da Reciprocidade, em
relação à habilitação estrangeira, não amparada por convenções ou
acordos internacionais.

§2º O órgão máximo executivo de trânsito da União in-
formará aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e
do Distrito Federal a que países se aplicam o caput deste artigo e o
parágrafo anterior.

§3º O condutor de que trata este artigo, após o registro do
reconhecimento no órgão ou entidade executivos de trânsito do Es-
tado ou do Distrito Federal, deverá portar, obrigatoriamente, a carteira
de habilitação estrangeira dentro do prazo de validade, acompanhada
de sua tradução oficial e de documento de identificação.




